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REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO 

 
Este documento consubstancia as regras de funcionamento relativas à intervenção formativa da EspaçoFISIO – 
Serviços de Saúde e Desporto, Unipessoal, Lda, no âmbito da formação e aplicáveis a todos os destinatários da 
mesma.  

1– Política e Estratégia 
daEspaçoFISIO – Serviços de 
Saúde e Desporto Unipessoal, Lda 

1.1. Instituto Fitball® Portugal 

 
O Instituto Fitball® Portugal é uma entidade que visa promover a formação técnica na modalidade de Fitball, utilizando quatro produtos 
Fitball: a fitball, o fitball roller, a soft gym, e o disc’o sit. 
O Instituto Fitball® Portugal é a entidade que organiza e desenvolve a Certificação de Fitball para Portugal. Esta Certificação insere-se 

num novo Conceito Fitball®, recriando o que se produz internacionalmente de forma renovada, estruturada e intensa relativamente a 
conceitos e conteúdos. 
O âmbito de formação é nacional, tendo o Instituto Fitball® Portugal obtido o reconhecimento internacional, por parte a empresa 
detentora da patente Fitball® a nível internacional, como entidade Formadora Fitball a partir de 2006. Deste modo, em Portugal, o 

Instituto Fitball® Portugal tem a seu cargo a formação exclusiva de Instrutores Fitball. 
A entrada do Instituto Fitball® Portugal, no mercado de formação, prende-se com o facto de existir uma lacuna na formação desta 
modalidade no nosso mercado desportivo e facultar a possibilidade de formação nesta modalidade com uma certificação reconhecida 
internacionalmente. 

1.2. Missão 

O Instituto Fitball® Portugal está vocacionado para  a certificação qualificada de instrutores de Fitball, através do enriquecimento 

técnico-pedagógico necessário para a correcta utilização dos produtos Fitball, caracterizados por superfícies instáveis. Bem como 
divulgar no mercado os produtos Fitball inerentes à prática da modalidade de Fitball.  
O Instituto Fitball® Portugal organiza e desenvolve os objectivos da formação através de formadores especialistas da área do 
desporto, com curriculum e formação especializada na subárea do Exercício e Saúde e desporto de alto rendimento, todos eles com 

formação superior. 
 

 

2 – Formas e Métodos de Inscrição 

e Selecção 

 

2.1. Inscrições 

 
Todas as inscrições devem ser endereçadas por escrito usando a Ficha de Inscrição. 
Com a organização de uma acção de formação, efectuar-se-á a inscrição e selecção dos formandos para esta.  
Os requisitos de selecção dos participantes consistem em habilitações escolares em educação física e desporto e ciências da saúde. 

Qualquer formando, independentemente das suas habilitações literárias poderá realizar apenas um módulo com objectivo de formação 
pessoal, do qual não advém nenhuma certificação por parte do Instituto Fitball Portugal. Neste caso, deverá fazer referência no acto 
da Inscrição, tendo um custo de 250,00 euros para o Módulo I, e de 150 euros para o segundo Módulo não incluindo o Exame. Neste 
caso o formando terá direito ao Manual, mas não ao material. 

 
 

2.2. Selecção de formandos  
 

A selecção dos participantes consubstancia-se na análise de cumprimento de requisitos referidos no ponto anterior e na manifestação 
de interesse/motivação para frequentar a formação. 
A selecção assentará, pois, nas características dos candidatos para a formação que se irá realizar, cruzando-as com as características 
pré-definidas do público-alvo a que se destina a acção. Não poderão ser considerados candidatos que não reúnam essas mesmas 

características para formação. 
Esta selecção deverá assentar no preenchimento de ficha de inscrição acompanhada de curriculum vitae e outros elementos do 
candidato. Deverá ainda existir lugar a uma pequena entrevista para melhor se conhecer o seu interesse e entusiasmo pela acção de 
formação que pretendem frequentar, bem como se o seu nível de conhecimentos corresponde ao que se pretende no candidato à 

acção de formação.  
 
Os Instrumentos do processo de selecção são: 
 

 Ficha Síntese avaliativa final dos candidatos a formandos  
 Ficha de Apuramento de interesse  
 Listagem dos candidatos seleccionados 

 

2.3. Selecção de formadores  
 
A selecção de formadores é realizada com base na consulta da bolsa de formadores.  
A selecção dos formadores para determinada acção resulta da combinação dos seguintes factores:  

 Curriculum Vitae (habilitações escolares e/ou experiência profissional),  
 Experiência na área do Fitball 

 

3. Condições de Frequência 

 

3.1. Direitos e Deveres dos/as Formandos/as 

 
3.1.1.Direitos: 
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Frequentar a formação, de acordo com o estipulado no contrato, programa e regulamento da formação; 
Dispor de toda a documentação de apoio relativa ao curso; 
Obter gratuitamente, no final da acção, um certificado comprovativo da frequência de formação ou de formação profissional; 

Receber informação e orientação profissional por parte dos formadores e coordenação pedagógica, sempre que o solicite; 
Reclamar junto da entidade formadora sobre quaisquer anomalias que no seu entender prejudiquem os objectivos da formação,  
preenchendo para o efeito o impresso próprio a que alude o ponto 7 deste regulamento. 
 

3.1.2 Deveres: 
 
Frequentar com assiduidade e pontualidade a acção de formação; 
Participar activamente na formação; 

Assinar as respectivas folhas de presença; 
Colaborar na avaliação da formação, seja diagnóstica, de conhecimentos ou de reacção; 
Zelar pela boa conservação dos equipamentos e dos demais bens que lhe sejam confiados para efeito da formação; 
Informar a entidade formadora, por escrito, de qualquer alteração dos dados fornecidos aquando da selecção, no prazo de 10 dias a 

contar da data de ocorrência; 
Assinar e cumprir os demais deveres emergentes do contrato de formação; 
Cumprir as regras de funcionamento previstas neste regulamento. 
 

3.1.3 Requisitos de Assiduidade Mínima 
 
Entende-se por falta a ausência do/a formando/a durante o período normal de formação definido no cronograma da acção que é do 
conhecimento de todos os participantes. Assim: 

a) A assiduidade é verificada através da assinatura diária na folha de presenças; 
b) O/A formando/a deve assinar a folha de presenças sempre que esteja presente nas sessões de formação do curso em que 
participa; 
c) Todas as faltas deverão ser justificadas e comprovadas por escrito; 

É necessário uma assiduidade de 80% em todos os módulos 
 

4. Regime de Pagamentos e 
Política de Devoluções e Isenções 

 

 
4.1.Na eventualidade do formando pretender cancelar a sua inscrição, ser-lhe-á devolvido o correspondente a 70% do montante pago, 

desde que o cancelamento ocorra até 21 dias antes da data do 1º módulo, ficando os restantes 30% afectos a despesas 
administrativas da entidade formadora. 
4.2  Se o cancelamento ocorrer até 7 dias antes da data de início do 1º módulo, será restituído ao formando o correspondente a 50% 
do montante pago. 

4.3. Todo e qualquer cancelamento feito para além dos dias indicados nos pontos anteriores não dará ao Formando o direito de ser 
reembolsado de qualquer montante já pago. 
4.4. Haverá lugar ao reembolso do total do montante pago pelo formando no caso previsto no ponto 6.1. 

 

5. Condições de Funcionamento 
da Formação 

 

 

5.1. A formação terá início conforme cronograma que acompanha o programa do curso. 

5.2.No início de cada acção é distribuído aos formandos o regulamento de funcionamento, bem como o manual de formação. 

5.3.No decurso da formação os participantes terão acesso a toda a informação que os/as formadores/as disponibilizem. 

5.4 Os participantes terão ainda acesso a todos os recursos técnico-pedagógicos que a EspaçoFISIO colocar ao dispor para o 

adequado desenvolvimento das competências. 

 

6. Interrupções e Repetições de 
Cursos 

 

6.1. Se por motivos de força maior, a formação previamente agendada não se puder realizar e tiver de ser cancelada, a entidade 
formadora procederá a novo agendamento de acordo com a disponibilidade de todos os intervenientes. 

6.2.  Se por motivos de força maior, a formação previamente agendada tiver de ser interrompida, a entidade formadora procederá a 
novo agendamento para os módulos em falta de acordo com a disponibilidade de todos os intervenientes. 

6.3. Caso a impossibilidade seja por parte do Formando, ficará garantido ao mesmo a ingressão em acção de formação seguinte que 
se venha a realizar, sem que para isso o formando tenha de efectuar qualquer pagamento adicional. 

 

7. Procedimentos relativos a 
Queixas e Reclamações 

 

7.1.Toda e qualquer reclamação deverá ser apresentada por escrito em impresso próprio para o efeito ao departamento de 
coordenação pedagógica no prazo máximo de 10 dias úteis seguintes à verificação da ocorrência. 

7.2. Caberá à responsável do  departamento de coordenação pedagógica a análise e resolução fundamentada e independente, 

apurada junto de todos os intervenientes da acção de formação. 

7.3. A entidade formadora compromete-se a prestar uma resposta ao formando reclamante até ao 10º dia útil após a apresentação da 
reclamação. 

 

8. Protecção de Dados Pessoais 

 

Os dados pessoais recolhidos através da Ficha de Inscrição ou outros documentos relativos à Formação, são de fornecimento 
obrigatório,  destinando-se o seu tratamento a acções de marketing conforme notificação à Comissão Nacional de Protecção de Dados 
(CNPD), registo 591/2009, Proc. 9796/08. 
A recolha e tratamento dos dados é da responsabilidade da EspaçoFisio Serviços de Saúde e Desporto Unipessoal, Lda que de forma 

automática os processa e mantém pelo período necessário à finalidade do seu tratamento que poderá ir até 10 anos nos termos da 
notificação à CNPD, não sendo acessíveis sob qualquer forma a terceiros sem que para isso haja consentimento expresso do seu 
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titular. 
Nos termos da lei 67/98 de 26.10 é garantido ao titular o direito de acesso aos seus dados, respectiva rectificação, actualização ou 
eliminação. 

 

9. Responsabilidades dos 
Formadores 

 

Elaborar planos de sessão; 

Conduzir o processo de formação, desenvolvendo os conteúdos, estabelecendo e mantendo a comunicação e a motivação dos 
formandos, gerindo os tempos, os materiais e recursos didácticos necessários; 

Gerir a progressão da aprendizagem realizada pelos formandos, utilizando meios de avaliação formativa e implementando-a; 

Participar nas reuniões de acompanhamento da formação; 

Informar atempadamente a Coordenadora/ Responsável pela Formação de qualquer imprevisto/desvio; 

Proceder à avaliação final da aprendizagem realizada pelos formandos. 

 

10. Responsabilidades do 
Coordenador Pedagógico 

 

a) Participar na elaboração e planeamento do plano de intervenção/projecto formativo anual; 
b) Desenvolver actividades de diagnóstico, planeamento, concepção, promoção/divulgação da formação, sua organização, 
desenvolvimento e avaliação; 

c) Promover o recrutamento e selecção dos formandos, garantindo o cumprimento dos requisitos pré-definidos; 
d) Fomentar as condições de execução física da formação, tendo em conta os recursos materiais e humanos; 
e) Acompanhar a concepção e elaboração dos materiais didácticos de apoio à formação; 
f) Acompanhar a formação e verificar a concretização dos programas bem como o cumprimento do regulamento de 

funcionamento; 
g) Monitorizar o bom desenvolvimento da formação; 
h) Supervisionar a criação e manutenção dos Dossiers Técnico-Pedagógicos; 
i) Fazer emitir e distribuir os certificados de formação no final da acção; 

j) Redigir propostas de relatórios da formação, integrando os resultados da avaliação e das suas próprias observações e registos 
durante as várias sessões; 
k) Mediar eventuais problemas que possam surgir com os formandos e com as equipas técnicas; 
l) Zelar para que os pagamentos a formandos e formadores sejam realizados atempadamente; 

m) Conceber e aplicar os modelos e instrumentos de avaliação da formação, em articulação com os Formadores; 
n) Promover relatórios e planos de actividade  

11. Responsabilidades da 
Responsável pela Formação 

 

a) Garantir as condições necessárias à promoção dos projectos formativos; 
b) Dinamizar processos de diagnóstico em articulação com as Equipas Técnicas; 

c) Conceber o projecto formativo em articulação com a Coordenação Geral e os Coordenadores de Área de Projecto; 
d) Planificar a actividade formativa em articulação com a Coordenação Geral; 
e) Gerir os recursos humanos e materiais afectos à formação; 
f) Introduzir os ajustamentos necessários, em articulação com a Coordenação Geral, tendo em conta os resultados da avaliação; 

g) Promover o cumprimento dos objectivos do Plano de Intervenção; 
h) Promover a Política de Gestão da Qualidade; 
i) Motivar a equipa para a melhoria contínua. 

 

12. Contactos    

 

Todos os contactos a efectuar no âmbito da formação deverão ser dirigidos ao Departamento do Instituto Fitball Portugal da  
EspaçoFisio, Serviços de Saúde e Desporto, Lda, com escritórios no Núcleo Empresarial Quinta dos Estrangeiros, Pav. 68, 2665-601 
Venda do Pinheiro 
Tel. 21 4215056; Fax 21 4215049 e.mail: geral@fitball.com.pt 

 

 




